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DO ESPfRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI 
TO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, apreciando o Pro
cesso n9 M-.671/80-SPA,

Art. 19 - Aprovar o Projeto de Tmplantação dos Cursos de Licencia 
■cura para o 19 Grau em Ciências, Educação Física e Educação Artística, a serem 
ministrados pelai Linhares, ES, ediante Lo com a Prefeitura Muni 
cipal de Linhares.

Art. - Cada Coordenador de caca 0 ;■ so será indicado pelo ‘dire
tor do Centro ao çual está vinculado profissicri-c ’:e o curso.

Pará-rifo único - 0 Coordenador exerce?‘ã, também, a função cc-. Fu 
nervisor Geral, incluindo a elaboração de preparas e indicação de professores, 
ouvido o respectivo departamento.

Art. 39 - Para a Coordenação Geral dos Cursos, cada Centro envol
vido deverá indicar 2 (dois) nomes que serão levados ã consideração do Feitor, 
para escolha final e designação por Portaria.

Art. !-'9 - levogam-se. as disposições
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